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DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2024 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - OBJETO 
1.1 - Serviços de manutenção de uma Motobomba Submersa modelo MB S45-17 
403/060/2238, a ser instalada em um dos  poços artesianos utilizado no abastecimento 
público pela Superintendência de Água e Esgotos do Município de Manduri – Saeman, 
conforme condições e especificações contidas neste termo. 
 
2 - DA PADRONIZAÇÃO 
2.1 - A contratação dos serviços se dará em observância ao princípio da padronização, em 
consonância com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 
 
3 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 
3.1 - Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta 
contratação foi caracterizado como Serviços, conforme Estudo Técnico Preliminar, possuindo, 
desse modo, padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente e 
amplamente encontrados no mercado correlato. 
 
4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1 - O prazo para realização dos serviços será de 30 dias, contados da data de emissão da 
Autorização do Fornecimento, conforme Estudo Técnico Preliminar. 
 
6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, 
INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO PREÇO ESTIMADO 

01 

Serviço de Manutenção, mais os componentes necessários 
para o conserto de uma Motobomba Submersa, Modelo   
MB S45-17 403/060/2238, conforme descrição a seguir:  
KIT MANCAL AXIAL 8” RW; DIAFRAGMA NEOPRENE CR 
62251; BC GUIA GRAF. SUPERIOR E INFERIOR S403-80 1; JG 
6 CBL 16mm PT/AM/VM 3M; VED. CB. COMP. 16mm2; KIT 
BOBINA CAMPO S403 55- 60CV 22 3844; PROT. CB 3X06 S 
1738mm; KIT CRIVO BB S40-65 8”; BC GUIA  RE S40 10mm; 
BALANC. RT MT 8” 40-75CV; EMBUCH. TPS MT 8”; ENROL. 
MT 8” 40-50CV 2238; RETIF. RT MT 8” 40-75CV; SERV. TEC. 
MT 8” 40-75CV e SERV. TEC. BB S30-65 16-20 EST.  

R$ 22.455,13 
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6.1 - A Fundamentação da aquisição e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de 
Referência. 
 
7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "C", E ART. 40, 
§1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. 
 
8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade 
encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), 
apêndice deste Termo de Referência. 
8.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e 
econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 
8.3 - Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s). 
8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao 
emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 
8.5 - Da exigência de carta de solidariedade 
8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 
8.6 – Subcontratação 
8.6.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto. 
8.7 - Garantia da aquisição. 
8.7.1 - Não haverá exigência de garantia da execução. 
 
9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
9.1.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte ao do recebimento da Autorização de Fornecimento, a ser emitido pelo Setor de 
Compras ou pelo setor requisitante da Saeman. 
9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 
a) A(s) empresa(s) contratada(s) será(ão) responsável(is) por todas as atividades descritas. 
9.2 - DA ENTREGA DO SERVIÇO 
O prazo para realização do serviço e entrega da Motobomba reformada será de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da Autorização de Fornecimento(A/F). 
 
10 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
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10.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a(s) contratada(s): 
10.1.1.1 - Não produzir os resultados acordados; 
 
11 - DO RECEBIMENTO 
11.1 - O recebimento do objeto será realizado pelo responsável, mediante termos detalhados 
conforme descritivo. 
11.2 – A(s) contratada(s) fica(m) obrigada(s)o a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da realização dos serviços, cabendo à fiscalização atestar 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento. 
11.3 - Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa; 
11.3.1 - Comunicar a(s) contratadas(s) para que emita(m) a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
11.3.2 - Enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
12 – LIQUIDAÇÃO 
12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a Superintendência de 
Água e Esgotos de Manduri - Saeman, CNPJ nº 03.515.669/0001-04, situada à Rua Bahia, 270 
– Centro – Manduri - SP. 
12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) o valor a pagar; e 
d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a(s) contratada(s) providencie(m) as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 
sem ônus à Saeman; 
12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
12.5 - A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
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12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da Saeman. 
12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Saeman 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da(s) contratada(s), bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
12.8 - Persistindo a irregularidade, a Saeman deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a(s) 
contratada(s) a ampla defesa. 
12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a(s) contratadas não regularize(m) sua(s) 
situação(ões). 
 
13 - PRAZO DE PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
13.2 - No caso de atraso pela Saeman, os valores devidos a(s) contratada(s) serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
14 - FORMA DE PAGAMENTO 
14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pela(s) contratada(s). 
14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
14.3.2 – A(s) contratada(s) regularmente optante(s) pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá(ao) a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
15 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
15.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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15.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, (art. 75 II da Lei nº 14.133, de 2021), com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR VALOR. 
15.2 - Exigências de habilitação 
15.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
15.3 - Habilitação jurídica (os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva) 
15.3.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
15.3.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
15.3.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
15.3.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020; 
15.3.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
15.3.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
15.3.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971; 
15.4 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 
15.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
15.4.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
15.4.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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15.4.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
15.4.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
15.4.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
15.4.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais ou 
Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
15.4.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
15.4.9 - No caso dos documentos mencionados no item 17.5.2 e 17.5.6, não fixarem prazo de 
validade, serão considerados 60 (sessenta) dias a contar de sua emissão; 
15.4.10 - Nas certidões fornecidas via Internet, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) 
reserva-se o direito de confirmar sua veracidade. 
15.5 - Qualificação Econômico-Financeira 
15.5.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo: 
I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
 
16 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
18.1 - O valor total estimado da contratação é de R$ 22.455,13 (vinte dois mil quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais e treze centavos). 
 
17 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Saeman. 
17.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
(24) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
 
18 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
18.1 – A(s) empresa(s) são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis 
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18.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento 
e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 
 

Manduri, 15 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

VALDEMAR FERRUCI 
Superintendente 


